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Art. 4° As revisões extraordinárias deverão:
1 - identificar o nexo causal responsável pelo desequilíbrio

econômico e financeiro nos contratos;
- estabelecer a receita necessária para cobrir os custos

operacionais eficientes e remunerar o capital prudentemente Inves-
tido; e

III - incorporar parcela das receitas oriundas de outras fontes
para fins de modicidade das tarifas.

Art. 5° A verificação do cumprimento dos critérios esta-
belecidos nesta Portaria será feita por ocasião da comunicação ao
Ministério da Fazenda dos reajustes e revisões, conforme disposto no
art. 24, inciso VII, c no art. 27, inciso VII, ambos da Lei n" 10.233,
de 2001.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Acompanhamento
Econômico a verificação estabelecida no caput deste artigo.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN

PORTARIA .1\F-' 203, DE 10 DE JULHO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, c tendo em vista o disposto no art. 70,
incisos' I e II, da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, e con-
siderando a solicitação do Ministério das Comunicações, resolve:

Art. 1° O Ministério das Comunicações poderá promover
reajuste das tarifas dos serviços postais nacionais prestados exclu-
sivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 2° O Ministério das Comunicações baixará ato espe-
cífico fixando os valores reajustados, nos moldes fixados pelas Notas
Técnicas IV 107/COGSI/SEAE/MF, de 10 de maio de 2001, e a'
137/COGSI/SEAENIF, de 27 de junho de 2001.

Art. 3" Implementado o reajuste de que trata o art. 1°, -qual-
quer -outro reajuste somente poderá ocorrer após um ano da im-
plenientação deste e dependerá de autorização do Ministério da Fa-
zenda.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sur pu-
blicação.

Art. 3° Fica revogada a Portaria MF/n° 184, de 7 de junho de
2001.

PEDRO SAMPAIO MALAN

PORTARIA N 2 204, DE 10 DE JULHO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo Unico, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso III, da Lei
n°8.178, de 10 de março de 1991, e no art. 4° da Pertaria MF n°463,
de 6 de junho de 1991, resolve:

Art. 1° Ficam sujeitos ao regime de preços liberados, de que
trata o art. 4°, inciso III, da Portaria n° 463, de 6 de junho de 1991,
os preços do querosene de aviação, nas unidades do comércio ata-
cadista ou varejista localizadas nos aeroportos de Vilhema-RO, Rio
Branco-AC, Cuiabá-MT, Porto Velho-RO, Tefé-AM, Santarém-PÁ,
Campo Grande-MS, Anápolis-GO, Iinperatriz-MA, Goiânia-GO, Foz
do Iguaçu-PR e Brasília-DF.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3 ° Fica revogado o parágrafo único do art. 1° da
Portaria MF n° 50, de 14 de março de 1996.

PEDRO SAMPAIO MALAN

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 10 de julho de 2001

Processo n°: 10951.000019/98-48. Interessado: Estado de Santa Ca-
tarina. Assunto: Primeiro aditivo ao Contrato de Confissão e Con-
solidação de Dívida celebrado entre a União e o Estado de Santa
Catarina, ann interveniência do Banco do Brasil relativo a
compromissos financeiros externos assumidos pela República Fede-
rativa do Brasil. Despacho: Com fundamento na Resolução n° 98, de
23 de dezembro de 1993, alterada pelas Resoluções n's 90, de 4 de
novembro de 1993, e 132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado
Federal, e tendo em vista as disposições das Portarias MF n's 89, de
25 de abril de 1996, 192, de 26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho
de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000, o Parecer da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e a Nota STN/COAFUDICOE n° 450, de
22 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional, autorizo a
celebração do aditivo ao contrato.

Processo n°: 10951.000106/97-60. Interessado: Estado do Maranhão.
Assunto: Primeiro aditamento ao Contrato de Confissão e Conso-
lidação de Dívida celebrado entre a União e o Estado do Maranhão,
com interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente
do Tesouro Nacional e do Banco do Estado do Maranhão S.A., nos
termos das disposições da Resolução n°98, de 23 de dezembro de
1992, alterada pelas Resoluções n's 90, de 04 de novembro de 1993,
e 132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado Federal, e da Portaria
n° 89, de 25 de abril de 1996, alterada pelas PortariaS n° s 192, de 26
de julho de 1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de
outubro de 2000, todas do Ministério da Fazenda. Despacho: Com
fundamento na Resolução n° 98, de 23 de dezembro de 1993, alterada
pelas Resoluções n`'s 90, de 4 de novembro de 1993, e 132, de 22 de
dezembro de 1993, do Senado Federal, e tendo em vista as dis-
posições das Portarias MF n os 89, de 25 de abril de 1996, 192, de 26

de julho de 1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de
outubro de 2000, a Nota STN/COAFI/DICOE n° 441, de 22 de maio
de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional, e o Parecer respectivo da
Procuradoria da Fazenda Nacional, autorizo a celebração do aditivo
ao contrato.

Processo n°: 10951.000169/97-80. Interessado: Bstado do Mato Gros-
so do Sul. Assunto: Primeiro aditamento ao Contrato de Confissão e
Consolidação de Dívida celebrado entre a União e o Estado do Mato
Grosso do Sul, e com a interveniência'do Banco do Brasil S.A., na
qualidade de agente do Tesouro Nacional, nos termos das disposições
da Resolução n° 98, de 23 de dezembro de 1992, alterada pelas
Resoluções n's 90, de 04 de novembro de 1993, e 132, de 22 de
dezembro de 1993, do Senado Federal, e da Portaria n° 89, de 25 de
abril de 1996, alterada pelas Portarias n° s 192, de 26 det julho de
1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000,
todas do Ministério da Fazenda. Despacho: Com fundamento na Re-
solução n' 98, de 23 de dezembro de 1993, alterada pelas Resoluções
ifs 90, de 4 de novembro de 1993, e 132, de 22 de dezembro de
1993, do Senado Federal, e tendo em vista as disposições das Por-
tarias MF nos 89, de 25 de abril de 1996, 192, de 26 de julho de
1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000,
o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Nota
STN/COAFI/DICOE n° 521, de 21 de junho de 2001, da Secretaria
do Tesouro Nacional, autorizo a celebração do aditivo ao contrato.

Processo n°: 10951.000250/98-87. Intercssado: Companhia Espírito
Santense de Saneamento - CESAN. Assunto: Primeiro aditamento ao
Contrato de Confissão e Consolidação de Dívida celebrado entre a
União e a Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN,
com interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente
do Tesouro Nacional e do Banco do Estado do Espírito Santo S/A,
nos termos das disposições da Resolução n° 98, de 23 de dezembro
de 1992, alterada pelas Resoluções n's 90, de 04 de novembro de
1993, e 132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado Federal, e da
Portaria 00 89, de 25 de abril de 1996, alterada pelas Portarias tf s
192, de 26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de
19 de outubro de 2000, todas do Ministério da Fazenda, Despacho:
Com fundamento lia Resolução n° 98. de 23 de dezembro de , 1993.
alterada pelas Resoluçõe.s n-s 9u, de 4 de novembro de 1993, e 132,
de 22 de dezembro de 1993, do Senado Federal, e tendo em vista as
disposições das Portarias MF n°5 89, de 25 de abril de 1996, 192, de
26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de
outubro de 2000, o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional e a Nota STN/COAFUDICOE tf 439, de 22 de maio de 2001,
da Secretaria do Tesouro Nacional, autorizo a celebração do aditivo
ao contrato.

Processo n: 10951.000251/98-40. Interessado: Estado do Espírito
Santo. Assunto: Primeiro aditivo ao Contrato de Confissão e Con-
solidação de Dívida celebrado entre a União e o Estado do Espírito
Santo, com interveniência do Banco do Brasil S.A., relativo a com-
promissos financeiros externos assumidos pela República Federativa
do Brasil. Despacho: Com fundamento na Resolução n° 98, de 23 de
dezembro de 1993, alterada pelas Resoluções n os 90, de 4 de no-
vembro de 1993, e 132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado
Federal, e tendo em vista as disposições das Portarias MF n's 89, de
25 de abril de 1996, 192, de 26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho
de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000, o Parecer da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e a Nota STN/COAFI/DICOE n° 440, de
22 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional, autorizo a
celebração do aditivo ao contrato.

Processo n: 10951.000292/98-27. interessado: Estado de Pernambuco.
Assunto: Primeiro aditivo ao Contrato de Confissão e Consolidação
de Dívida celebrado entre a União e o Estado de Pernambuco, com
interveniência do Banco do Brasil S.A., relativo a compromissos
financeiros externos assumidos pela República Federativa do Brasil.
Despacho: Com fundamento na Resolução n° 98, de 23 de dezembro
de 1993, alterada pelas Resoluções n's 90, de 4 de novembro de
1993; e 132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado Federa17e tendo
em vista as disposições das Portarias MF n's 89, de 25 de abril de
1996, 192, de 26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho de 1997, e
364, de 19 de outubro de 2000, o Parecer da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e a Nota STN/COAFUDICOE n° 443, de 22 de
maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional, autorizo a ce-
lebração do aditivo ao contrato.

Processo n°: 10951.000405/97-31. Interessado: Estado do Rio Grande
do Sul. Assunto: Primeiro aditamento ao Contrato de Confissão e
Consolidação de Dívida celebrado entre a União e o Estado do Rio
Grande do Sul, com interveniência do Banco do Brasil S.A., na
qualidade de agente do Tesouro Nacional e do Banco do Estado do
Rio Grande do Sul-BANRISUL S.A., nos termos das disposições da
Resolução n°98, de 23 de dezembro de 1992, alterada pelas Re-
soluções n's 90, de 04 de novembro de 1993, e 132, de 22 de
dezembro de 1993, do Senado Federal, e da Portaria n° 89, de 25 de
abril de 1996, alterada pelas Portarias rfs 192, de 26 de julho de
1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000,
todas do Ministério da Fazenda. Despacho: Com fundamento na Re-
solução n° 98, de 23 de dezembro de 1993, alterada pelas Resoluções
n's 90, de 4 de novembro de 1993, e 132, de 22 de dezembro de
1993, do Senado Federal, e tendo em vista as disposições das Por-
tarias MF n os 89, de 25 de abril de 1996, 192, de 26 de julho de
1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000,
a Nota STN/COAFI/DICOE rt° 449, de 22 de maio de 2001, da
Secretaria do Tesouro Nacional, e o Parecer respectivo da Procu-
radoria Geral da Fazenda Nacional, autorizo a celebração do aditivo
ao contrato.

Processo n" 17944.000427/98-56. Interessado: ESTADO DO CEA-
RÁ. Assunto: Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal
dos Estados. Contrato de Abertura de Crédito e de Compra e Venda
de Ações sob Condição, celebrado entre a União e o Estado 40 Ceará,
em 12 de novembro de 1998, corri interveniência do Banco do Estado
do Ceará S.A., da Caixa Econômica Federal e do Banco Central do
Brasil. Termo Aditivo tendo por-objeto ajustar o contrato à Decisão tf
965/2000, de 16 de novembro de 2000, do Tribunal de Contas da
União, no que se refere aos serviços de avaliação do Banco do Estado
do Ceará S.A. Despacho: Com fundamento nas disposições da Lei n"
9.496, de 11 de setembro de 1997, da Lei n° 10.195, de 14 de
fevereiro de 2001, e da Medida Provisória n° 2.139-67, de 22 de
junho de 2001, e tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a celebração.

Processo n: 17944,000478/94-63. Interessado: Fundação PETRO-
BRÁS de Seguridade Social - PETROS. Assunto: Rerratificação do
Despacho datado de 15 de outubro de 1999, publicado no DOU de 19
de outubro de 1999, relativo a Contrato de Assunção, Renegociação e
Quitação de Dívida entre a União Federal, a Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS e a Petróleo Brasileiro S/A - PE-
TROBRÁS. Despacho: Retifique-se o valor constante do Despacho
datado de 15 de outubro de 1999, para R$6.698.624,30 (seis milhões,
seiscentos e noventa e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e
trinta centavos), referidos a 10 de julho de 2001, e representados por
6.698 (seis mil seiscentos e noventa e oito) Ativos HCFTE32001, em
lugar de R$4.991.662,57 (quatro milhões, novecentos e noventa e um
mil, seiscentos e sessenta e dois reais c cinquenta e sete centavos),
ratificando-se a autorização concedida.

Processo n°: 10951.000499/98-65. Interessado: Estado do Pará. As-
sunto: Primeiro aditamento ao Contrato de Confissão e Consolidação
de Dívida celebrado entre a União e o Estado do Pará, com in-
terveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente do
Tesouro Nacional e do Banco do Estado do Pará S/A, nos termos das
disposições da Resolução n° 98, de 23 de dezembro de 1992, alterada
pelas Resoluções n's 90, de 04 de novembro de 1993, e 132, de 22 de
dezembro de 1993, do Senado Federal, e da, Portaria n° 89, de 25 de
abril de 1996, alterada pelas Portarias n° s 192, de 26 de julho de
1996, 168, de 17 de julho de 1997, c 364, de 19 de outubro de 2000,
todas do Ministério da Fazenda. Despacho: Com fundamento na Re-
solução n° 98. de 23 de dezembro de 1993, alterada pelas Resoluções
n's 90. di; 4 de novembro de 1993, e 132, de 22 de dezembro de
1993, do Senado Federal, e tendo em vista as disposições das Por-
tarias MF IN 89, de 25 de abril de 1996, 192, de 26 cie julho de
1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000,
o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Nota
STN/COAFI/DICOE n° 522, de 21 de junho de 2001, da Secretaria
do Tesouro Nacional, autorizo a celebração do aditivo ao contrato.

Processo n°: 17944.000515/97-31. Interessados: República Federativa
do Brasil e República de Angola. Assunto: Cancelamento de títulos
de emissão do Tesouro Nacional, denominados Par Bonds e Debt
Convertion Bonds, no valor nominal total de US$16.309.000,00 (de-
zesseis milhões, trezentos e nove mil dólares Ma-te-americanos), emi-
tidos em decorrência dos Acordos de Renegociação da dívida externa
brasileira do setor público (1992 Financing Plan), utilizados pela
República de Angola para amortização de Obrigações financeiras para
com a União, nos termos do Acordo de Reescalonamento de Dívida
entre Brasil e Angola, celebrado em 15 de agosto dê 1995 e do
Memorando de Entendimentos de 'mesma data. Despacho: Tendo em
vista os Pareceres da Secretaria ^ do Tesouro Nacional e da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional, bem assim os termos do Acordo
de Reescalonamento entreStasil e Angola, de 15 de agosto de 1995,
e do Memorando de Entendimento de mesma data, autorizo o can-
celamento dos títulos.

•
Processo 10951.000585/94-71. Interessado:. República Federativa
do Brasil. Assunto: Alteração contratual na operação financeira, na
modalidade de doação, celebrada em 16.11.1994 entre a República
Federativa do Brasil e o Banco Internadonal para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, no valor equivalente a US$ 8,800,000.00
(Oito milhões e oitocentos mil dólares norte-americanos), destinada ao
financiamento parcial do Projeto de Reservas Extrativistas (RESEX),
no âmbito do Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicais
do Brasil. Extensão de prazo de eficerrainento do Projeto para 21 de
julho de 2005 e aumento da contribuição financeira, no montante de
US$ 1,000;000.00 (hum milhão de dólares norte-americanos), pro-
venientes do Raio Forest Fund, e EUR 6,916,000.00 (seis milhões,
novecentos e dezesseis mil euros), provenientes da Comissão da Co-
munidade Européia. Despacho: Tendo em vista o Parecer STN/CO-
REF n° 240, de 18 de junho de 2001, da Secretaria do Tesouro
Nacional, o respectivo Parecer da. Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, e fundamentado nos termos da Resolução n° 23, de 11 de
abril de 1996, do Senado Federal, autorizo a celebração da alteração
contratual, cumpridas as normas legais e regulamentares pertinentes,
bem assim as formalidades de praxe.

Processo n 17944.000604/2001-98. Interessado: Banco do Brasil S.A.
Assunto: Cancelamento de títulos de emissão do Tesouro Nacional,
denominados Debt Conversion Bonds - DCB e Eligible Interest
Bonds - El, no valor nominal total de US$328.00.000,00 (trezentos e
vinte e oito milhões de dólares dos Estados Unidos da América), do
interessado, em decorrência da operação de troca por títulos do Te-
souro Nacional - N'TN. Despacho: Com fundamento no disposto na
alínea "a" do art. 6° da Medida Provisória n° 2.155, de 22 de junho
de 2001, e tendo em vista as Notas da Secretaria do Tesouro Nacional
e o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo o
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